
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos arts. 

172, VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que 

encaminhe à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal a presente INDICAÇÃO para que 

sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias visando à atualização 

periódica do indicador "População de Mulheres Residentes em Favelas e Comunidades 

Urbanas em Vitória, por bairro", disponibilizado na plataforma ObservaVix, de forma a 

garantir informações mais atuais para o planejamento das políticas públicas municipais.  

 

O ObservaVix é uma importante ferramenta de transparência e planejamento da Prefeitura 

de Vitória, reunindo informações que auxiliam a formulação e o acompanhamento de 

políticas públicas em diversas áreas. 

 

Entre os indicadores disponibilizados pela plataforma encontra-se o levantamento da 

população de mulheres residentes em favelas e comunidades urbanas do município, 

organizado por bairro. Trata-se de uma informação relevante para compreender a realidade 

das mulheres que vivem nesses territórios e orientar ações voltadas à garantia de direitos, 

à redução das desigualdades e à melhoria da qualidade de vida. 

 

Entretanto, os dados atualmente disponibilizados têm como base o Censo Demográfico de 

2022. Embora sejam os dados oficiais mais recentes disponíveis, a realidade social dos 

territórios populares está em constante transformação, exigindo acompanhamento 

contínuo por parte do poder público.  

 

Nesse sentido, a atualização periódica deste indicador contribuirá para que o município 

disponha de informações mais próximas da realidade atual, fortalecendo o planejamento e 

a execução de políticas públicas voltadas às mulheres residentes em favelas e comunidades 

urbanas de Vitória. 
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Além disso, o acompanhamento permanente desses dados permitirá identificar mudanças 

demográficas, novas demandas sociais e desafios enfrentados pelas mulheres nos 

diferentes bairros da cidade, possibilitando maior eficiência na atuação da administração 

municipal. Diante do exposto, apresenta-se a presente indicação, visando ao fortalecimento 

das ferramentas de informação e planejamento já existentes no Município de Vitória. 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo legal. 

 

Vitória, 02 de junho de 2026. 

 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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